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DECRETO N° 9.6051  de 14 de maio de 2024 
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Dispõe sobre a reestruturação 
do Conselho de Alimentação 
Escolar de João Neiva -  CAE-7N. 

0  Prefeito Municipal de  Joao  Neiva,  Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, iciso VI 
da Lei Orgânica Municipal, e; 

Considerando a solicitação de recomposição dos membros do 
Conselho de Alimentação Escolar de João Neiva (CAE-JN), protocolada 
através do Processo Administrativo no 3.331, de 22/04/2024, prov3niente 
da Secretaria Municipal de Educação (Semed); 

Considerando o que consta na Lei Municipal no 2.1. 7/2009, 
que cria o Conselho de Alimentação Escolar de João Neiva -  CAE-3 \1; 

Considerando a necessidade de substituir membros para 
compor o Conselho de Alimentação Escolar de João Neiva - CAE-JN. 

DECRETA:  

Art.  1°.  0 Conselho Municipal de Alimentação Escolar de João 
Neiva  (CAE-3N) passa a ser composto pelos seguintes membros: 

I - Representante do Poder Executivo: 

Titular: Alaisa Terezinha Fávaro 
Suplente: Shaila Mayana de Oliveira Baptista 

II - Representantes das entidades de docentes, discentes 
ou trabalhadores na área da educação: 

Titular:  Munizia Cristina Fraga 
Suplente: Gabriela  Mann  Reali 

Titular: Josielda de Oliveira Pereira 
Suplente:  Alessandra dos Reis Costa Gripa  

III-  Representantes de pais de alunos: 

Titular: Tânia  Mara  Carvalho da Silva 
Suplente: Déborah Rissari Vieira 

Titular: Elayza Arêzzi Pandolfi Gomes 
Suplente: Rosi Maria da Cruz Rodrigues Deolind 
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IV— Representantes da sociedade civil organfizadal 

Titular: Wagner Henrique Rosa 
Suplente: Fabricia Guaste Rangel 

Titular: Brenda Rossoni  Lemos 
Suplente:  Robson Pinto 

Art.  20. 0 mandato dos membros do  CAE-3N será de 
04/03/2022 a 03/03/2026, podendo ser reconduzidos uma única vez com 
a indicação dos respectivos segmentos, conforme § 20  do  art.  40  da Lei 
Municipal no 2.117/2009. 

Art.  3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

de 2024. 
Gabinete s 	eito Municipal de João Neiva, em 14 de maio 

Paulo S ;#10-  ardi 
Prefeito •Irr  

Registrado e publicado, em 14 de maio de 2024. 

Sheil 	a rica da Silva 
Chefe de Gabinete Interina 
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